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Pau dos FerroslRN, 22 de novembro de2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSE ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/Rl\

Assunto: Enüo de Projetos de Lei

Com os nossos cumprimentos, tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para

encamiúar os seguintes Projetos de Lei:

. ALTERA AS LEIS NO. 749197, II74IO9 E I484II5 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS; E

. ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NO. 091201,5 E DÁ OUTRAS

PROYIDÊNCIAS.

Ao ajustar as disposições das leis citadas, buscamos atender ao pleito das categorias

declinadas no âmbito salarial, criando assim um ambiente mais justo e equitativo para todos os

colaboradores municipai s.

Esperamos que este Projeto de Lei seja apreciado com a devida atenção e sensibilidade

pelos nobres vereadores desta Casa Legislativa. Sua aprovação permitirá não apenas a

adequação salarial necessilria, mas também fortalecerá o compromisso com a valorização do

funcionalismo público municipal.

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários e reiteramos nosso compromisso com o constante aprimoramento das

condições de trabalho e reconhecimento dos servidores municipais.

Respeitosamente, 
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ALTERA AS LErS N" 749tg7, tt74tu9 E t484t2015 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' Para fins do disposto nas Leis n" 749197, ll74l09 e 1484/2015, passam-se a vigorar as seguintes

redações:

"Cargo: Arqúteto. Jomada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: RS 3.000,00.

Cargo: Contador. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: R$ 3.000,00.

Cargo: Economista. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: R$ 3.000,00.

Cargo: Engenheiro Ambiental. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento basico: R$ 3.000,00.

Cargo: Engenheiro Civil. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: R$ 3.000,00.

Cargo: Médico Veterinário. Jomada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: RS 3.000,00."

Art.2o - Esta Lei entraná em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de outubro

de2023.
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos FerroslRN

Excelenússimos Senhores Vereadores,

Teúo a honra de apresentar paÍa a apreciação dos respeitiáveis vereadores do

Mnnicípio de Pau dos Ferros o atual projeto de lei, que propõe alterações nas leis n" 749197,

ll74l09 e 148412015, contemplando diversas disposições.

O Intuito desta proposta é atender as justas demandas das referidas categorias,

fazendo o ajuste salarial dos servidores que já integravam o quadro municipal antes do

último concurso público. O objetivo é valorizar nossos servidores efetivos, cujas

contribuições desempeúam papel crucial em nossa comunidade.

Portanto, submetemos este Projeto de Lei à consideração desta Casa, solicitando a

aprovação diligente pelos estimados representantes do povo de Pau dos Ferros. Essa

celeridade é essencial para que os servidores em questão possam desfrutar dos beneficios

salariais e demais vantagens garantidas pelo Município, refletindo assim o merecido

reconhecimento por seus serviços relevantes.

Pau dos Ferros,20 de novembro de2023.

Assinado de forma digatal poÍ MARIANNA ALMEIDA NASC|MENTO0656779446l
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=presencial, ou=34028316O00103, ou=SecretaÍia da
Recelta Federal do Brasil - RFB, ou=ARCORREIOS, ou=RFB e.CPF 43,
cn=MARIANNA ALMEIDA NASCIMEÍ{TO:06567794461

MARIAIYNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AY. Getúlio Vargas, 1323 - Centro



Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

re
PARECER N9 ffi4l2023 DA COMESÃO DE IE6ISI.AçÃO, IUSTIçA E REDAçÃO FNAI SOBRE O

pROJETO DE LEt NeZtggl202?.

Trata-se de projeto de lei de autoria da excelentíssima Prefeita Marianna Almeida

Nascimento, que "ALTERA AS LEIS Ne 749197, LL74|O9 E 1484/2OL5 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado
no exercício da competência do Legislaüvo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município
e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

VER. SILVA

VER. JOSEFA OLIVEIRA

Vice-Presidente

P

VER. FRANCISCO J NANDES DE AQUINO


